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Parecer Conjunto das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação -

Finanças e Orçamento, da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, exarado na reunião 
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Ordinária realizada no dia 20 de Setembro de 2017, referente ao Projeto de Lei n°:· 031, 

de 14 de Setembro de 2017, que "Dá nova redações ao Inciso 1, do Artigo 3° e Artigo 11 

da Lei Ordinária nº. 1.910, de 05 de Outubro de 2005 que dispõe sobre cobrança de 

tarifa e demais obrigações para fornecimento de água e tratamento de esgoto e dá 

outras providências". 
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PARECER FINAL 

Após a análise da matéria, observados os aspectos legal, constitucional, orçamentário 

e quanto ao mérito nada a opor, pela aprovação cabe ao Plenário decidir.-
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Membro 

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 20 de Setembro de 2017.-
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